
 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
 CENTRO DE EDUCAÇÃO 

 COLÉGIO DE APLICAÇÃO CRIARTE 

 PORTARIA N° 17, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 A  Coordenadora  interina  do  Colégio  de  Aplicação  Criarte,  do  Centro  de  Educação,  da 

 Universidade  Federal  do  Espírito  Santo  –  CAp  Criarte/CE/Ufes,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 

 regimentais, 

 RESOLVE: 

 Art.  1º:  Designar  os  membros  a  seguir  para  compor  a  “  Comissão  para  gerenciamento  do 

 recurso proveniente da Matriz R20  ”: 

 Nome  Matrícula Siape  Representação 
 Flávia Amorim Sperandio  2400022  Coordenação 
 Bianca Bissoli Lucas  1724674  Docente 
 Rodrigo Silva Diniz Leroy  -  Pais/responsáveis por alunos 
 Edvaldo Rodrigues da Silva  3290640  Técnico-administra�vo em Educação 
 Elis Beatriz de Lima Falcão  2159289  Docente 
 Larissa Ferreira Rodrigues Gomes  2159218  Docente 
 Regina Aparecida Quirino  2100774  Técnico-administra�vo em Educação 

 Art. 2º:  Revogar os efeitos da Portaria nº 04 de 21 de fevereiro de 2024. 

 Art. 3º:   Esta Portaria entra em vigor a par�r da presente data. 

 FLÁVIA AMORIM SPERANDIO 
 Coordenadora Geral Interina (Portaria de Pessoal nº 3040/2024-Progep/Ufes) 

 CAp Criarte/CE/Ufes 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.



PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
FLAVIA AMORIM SPERANDIO - SIAPE 2400022
Coordenador do Colégio de Aplicação CRIARTE em exercício
Colégio de Aplicação Criarte - CAP/CE
Em 08/10/2024 às 11:35

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link: https://api-
lepisma.prod.uks.ufes.br/arquivos-assinados/1007382?tipoArquivo=O
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